
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.683-A, DE 2019 
(Do Sr. Sanderson) 

 
Altera a Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, para permitir a 
aplicação de metas vinculadas ao desempenho de ações em prevenção 
de acidentes como critério ou condição para fixação dos direitos relativos 
à participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa; 
tendo parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, pela aprovação (relator: DEP. LAERCIO 
OLIVEIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
TRABALHO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
(*) Avulso atualizado em 28/3/23, em virtude de novo despacho. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso II do § 4º do art. 2º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 

2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.2º 

............................................................................................................................. .. 

............................................................................................................................... 

§4º ............................................................................................................................. .. 

............................................................................................................................... 

II – aplicam-se metas referentes à saúde e segurança no trabalho 

vinculadas ao desempenho de ações em prevenção de acidentes. ” 

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Participação nos Lucros e Resultados (PLR) tem o objetivo de integrar 

empresas e empregados por meio da remuneração dos esforços dispendidos para o 

alcance de objetivos comuns. As metas de melhorias de resultados em segurança e saúde 

do trabalho (SST) para fins de PLR demonstraram ser eficientes para a disseminação e 

observância de programas e ações em prol da prevenção de acidentes e doenças 

ocupacionais em todos os níveis hierárquicos. Isso porque a conscientização, tanto de 

empregados quanto de empregadores, gera um sentimento de maior zelo e atenção com 

saúde e higidez, reduzindo-se, assim, a probabilidade de ocorrência de acidentes e de 

doenças ocupacionais. 

Além disso, tais metas fomentam o amadurecimento e possibilitam com que os 

empregados se portem como verdadeiros colaboradores do negócio do qual fazem parte, 

contribuindo para o aumento da produtividade, da sustentabilidade das empresas e dos 

seus próprios empregos. 

A incidência de acidentes de trabalho gera danos sociais imediatos não só pelo 

comprometimento da saúde e integridade física do trabalhador e do sustento familiar, 

como também pelos altos custos gerados à Saúde, à Previdência Social e às empresas. 

Assim sendo, o estabelecimento de metas em SST, notadamente referentes às 

políticas de prevenção de acidentes, traz benefícios diretos: (i) aos trabalhadores, que 

passam a ter mais cuidado com sua própria saúde e segurança; (ii) às empresas, por meio 

da redução de acidentes; e (iii) ao Estado, pela diminuição na quantidade de acesso às 

proteções previdenciárias. 

Dito isso, a vedação à utilização de metas referentes à saúde e segurança no 

trabalho no cálculo do PLR - por meio da inclusão do inciso II do § 4º do artigo 2º da Lei 

nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000 -, é incompatível aos esforços promovidos pelas 

políticas que incentivam ambientes de trabalho mais saudáveis e seguros. 
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Com efeito, essa supressão implica em um retrocesso ao setor empresarial e 

aos trabalhadores, pois retiram a possibilidade de obtenção de bônus caso mantenham os 

padrões de saúde e segurança dentro do combinado, gerando, a longo prazo, um ganho 

bem maior. 

É de se ressaltar que a Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017 (Lei da 

Modernização Trabalhista), introduziu o artigo 611-A, inciso XV, à CLT, estabelecendo 

expressamente sobre a prevalência do negociado sobre o legislado no que se refere à 

participação nos lucros e resultados.  

Dessa forma, não há sentido de que permaneça, na Lei da PLR, a vedação 

contida no inciso II do § 4º do artigo 2º. 

Mais do que a simples revogação do citado inciso, a alteração ao texto da 

legislação é importante para que se inclua expressamente a possibilidade de 

estabelecimento de metas de SST para fins de PLR vinculadas ao desempenho de ações 

em prevenção de acidentes. 

Isso porque, o termo “desempenho de ações em prevenção de acidentes” 

abrange as mais diversas medidas que tenham por objetivo primordial a promoção de um 

ambiente de trabalho mais seguro. 

Por essas razões, é necessária a alteração do inciso II do § 4º do artigo 2º da 

Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, para se permitir a instituição de metas de PLR 

atreladas ao desempenho de ações em prevenção de acidentes.  

Sala das Sessões, em 8 de maio de 2019. 

SANDERSON 
Deputado Federal (PSL/RS) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá outras 

providências  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 

empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à 

produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.  
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Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a 

empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos 

pelas partes de comum acordo:  

I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um 

representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2013) 

II - convenção ou acordo coletivo.  

§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 

objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 

inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser 

considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:  

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;  

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.  

§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos 

trabalhadores.  

§ 3º Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei:  

I - a pessoa física;  

II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:  

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, 

administradores ou empresas vinculadas; 

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País; 

c) destine o seu patrimônio a entidade e congênere ou ao poder público, em caso de 

encerramento de suas atividades; 

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar observância dos demais 

requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam 

aplicáveis.  

§ 4º Quando forem considerados os critérios e condições definidos nos incisos I e 

II do § 1º deste artigo: 

I - a empresa deverá prestar aos representantes dos trabalhadores na comissão 

paritária informações que colaborem para a negociação; 

II - não se aplicam as metas referentes à saúde e segurança no trabalho. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2013) 

 

Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a 

remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer 

encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.  

§ 1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como 

despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos 

termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.  

§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a 

título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo 

ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2013) 

§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos 

lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com 

as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalhos atinentes à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
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participação nos lucros ou resultados.  

§ 4º A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada pelo 

Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas 

tributárias.  

§ 5º A participação de que trata este artigo será tributada pelo imposto sobre a renda 

exclusivamente na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos, no ano do 

recebimento ou crédito, com base na tabela progressiva anual constante do Anexo e não 

integrará a base de cálculo do imposto devido pelo beneficiário na Declaração de Ajuste Anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na 

Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2013) 

§ 6º Para efeito da apuração do imposto sobre a renda, a participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa será integralmente tributada com base na 

tabela progressiva constante do Anexo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 597, 

de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 7º Na hipótese de pagamento de mais de 1 (uma) parcela referente a um mesmo 

ano-calendário, o imposto deve ser recalculado, com base no total da participação nos lucros 

recebida no ano-calendário, mediante a utilização da tabela constante do Anexo, deduzindo-se 

do imposto assim apurado o valor retido anteriormente. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no 

DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 8º Os rendimentos pagos acumuladamente a título de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa serão tributados exclusivamente na fonte, 

em separado dos demais rendimentos recebidos, sujeitando-se, também de forma acumulada, 

ao imposto sobre a renda com base na tabela progressiva constante do Anexo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 

20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 9º Considera-se pagamento acumulado, para fins do § 8º, o pagamento da 

participação nos lucros relativa a mais de um ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada 

no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

§ 10. Na determinação da base de cálculo da participação dos trabalhadores nos 

lucros ou resultados, poderão ser deduzidas as importâncias pagas em dinheiro a título de 

pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de 

decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual 

realizado por escritura pública, desde que correspondentes a esse rendimento, não podendo ser 

utilizada a mesma parcela para a determinação da base de cálculo dos demais rendimentos. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 597, de 26/12/2012, convertida na Lei nº 

12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2013) 

 § 11. A partir do ano-calendário de 2014, inclusive, os valores da tabela progressiva 

anual constante do Anexo serão reajustados no mesmo percentual de reajuste da Tabela 

Progressiva Mensal do imposto de renda incidente sobre os rendimentos das pessoas físicas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013, publicada no DOU de 21/6/2013, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-597-26-dezembro-2012-774823-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12832-20-junho-2013-776291-publicacaooriginal-140179-pl.html
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Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO 

(Denominação do título com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

(Vide art. 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 611. Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter normativo, pelo 

qual dois ou mais Sindicatos representativos de categorias econômicas e profissionais estipulam 

condições de trabalho aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações 

individuais do trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)  (Vide art. 8º, VI, da Constituição Federal de 1988) 

§ 1º É facultado aos Sindicatos representativos de categorias profissionais celebrar 

Acordos Coletivos com uma ou mais empresas da correspondente categoria econômica, que 

estipulem condições de trabalho, aplicáveis no âmbito da empresa ou das empresas acordantes 

às respectivas relações de trabalho. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 2.693, 

de 23/12/1955, com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º As Federações e, na falta destas, as Confederações representativas de categorias 

econômicas ou profissionais poderão celebrar convenções coletivas de trabalho para reger as 

relações das categorias a elas vinculadas, inorganizadas em Sindicatos, no âmbito de suas 

representações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.693, de 23/12/1955, com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência 

sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre: 

I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais; 

II - banco de horas anual; 

III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para 

jornadas superiores a seis horas; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2693-23-dezembro-1955-361257-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2693-23-dezembro-1955-361257-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-2693-23-dezembro-1955-361257-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei nº 13.189, de 

19 de novembro de 2015; 

V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição pessoal do 

empregado, bem como identificação dos cargos que se enquadram como funções de confiança; 

VI - regulamento empresarial; 

VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho; 

VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente; 

IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas pelo 

empregado, e remuneração por desempenho individual; 

X - modalidade de registro de jornada de trabalho; 

XI - troca do dia de feriado; 

XII - enquadramento do grau de insalubridade; 

XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das 

autoridades competentes do Ministério do Trabalho; 

XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente concedidos em 

programas de incentivo; 

XV - participação nos lucros ou resultados da empresa. 

§ 1º No exame da convenção coletiva ou do acordo coletivo de trabalho, a Justiça 

do Trabalho observará o disposto no § 3º do art. 8º desta Consolidação. 

§ 2º A inexistência de expressa indicação de contrapartidas recíprocas em 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho não ensejará sua nulidade por não 

caracterizar um vício do negócio jurídico. 

§ 3º Se for pactuada cláusula que reduza o salário ou a jornada, a convenção coletiva 

ou o acordo coletivo de trabalho deverão prever a proteção dos empregados contra dispensa 

imotivada durante o prazo de vigência do instrumento coletivo. 

§ 4º Na hipótese de procedência de ação anulatória de cláusula de convenção 

coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, quando houver a cláusula compensatória, esta deverá 

ser igualmente anulada, sem repetição do indébito. 

§ 5º Os sindicatos subscritores de convenção coletiva ou de acordo coletivo de 

trabalho deverão participar, como litisconsortes necessários, em ação individual ou coletiva, 

que tenha como objeto a anulação de cláusulas desses instrumentos. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

 

Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo coletivo 

de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a redução dos seguintes direitos:  

I - normas de identificação profissional, inclusive as anotações na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - valor dos depósitos mensais e da indenização rescisória do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV - salário mínimo; 

V - valor nominal do décimo terceiro salário; 

VI - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

VII - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

VIII - salário-família; 

IX - repouso semanal remunerado; 

X - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% (cinquenta 

por cento) à do normal; 

XI - número de dias de férias devidas ao empregado; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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XII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal; 

XIII - licença-maternidade com a duração mínima de cento e vinte dias; 

XIV - licença-paternidade nos termos fixados em lei; 

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei; 

XVI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XVII - normas de saúde, higiene e segurança do trabalho previstas em lei ou em 

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho; 

XVIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas; 

XIX - aposentadoria; 

XX - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador; 

XXI - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; 

XXII - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador com deficiência; 

XXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos; 

XXIV - medidas de proteção legal de crianças e adolescentes; 

XXV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso; 

XXVI - liberdade de associação profissional ou sindical do trabalhador, inclusive o 

direito de não sofrer, sem sua expressa e prévia anuência, qualquer cobrança ou desconto 

salarial estabelecidos em convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho; 

XXVII - direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender; 

XXVIII - definição legal sobre os serviços ou atividades essenciais e disposições 

legais sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade em caso de greve; 

XXIX - tributos e outros créditos de terceiros; 

XXX - as disposições previstas nos arts. 373-A, 390, 392, 392-A, 394, 394-A, 395, 

396 e 400 desta Consolidação. 

Parágrafo único. Regras sobre duração do trabalho e intervalos não são 

consideradas como normas de saúde, higiene e segurança do trabalho para os fins do disposto 

neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 

14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

 

Art. 612. Os Sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos Coletivos de 

Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, 

consoante o disposto nos respectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do 

comparecimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos associados da 

entidade, se se tratar de Convenção, e dos interessados, no caso de Acordo e, em segunda, de 

1/3 (um terço) dos membros. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

Parágrafo único. O quorum de comparecimento e votação será de 1/8 (um oitavo) 

dos associados em segunda convocação, nas entidades sindicais que tenham mais de 5.000 

(cinco mil) associados. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I – RELATÓRIO 

Vem a este órgão colegiado o Projeto de Lei de nº 2.683, de 2019, de autoria 

do Sr. Sanderson, que dispõe sobre a aplicação de metas vinculadas ao desempenho de ações 

em prevenção de acidentes como critério ou condição para fixação dos direitos relativos à 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa. 

Após despacho do Presidente da Câmara dos Deputados, a proposta vem à 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços para análise do seu 

mérito. Por conseguinte, com a designação de relatoria, foi promovida a abertura de prazo 

para emendas, sendo que transcorreu em branco. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Na forma do disposto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

conforme art. 32, inc. VI, “b”, cabe a esta Comissão Permanente a análise de matéria 

pertinente a assuntos relativos à ordem econômica nacional. Sendo assim, passamos ao 

parecer tratando dos juízos de conveniência e oportunidade da proposição. 

A proposta do nobre Autor tem como escopo a permissão da aplicação de 

metas que sejam vinculadas à saúde e segurança do trabalho, como critério ou condição para 

fixação dos direitos relativos à participação dos trabalhadores nos lucros e resultados. 

Conforme relatório divulgado pela Organização Internacional do Trabalho 

(OIT), os acidentes e doenças relacionados ao ambiente de trabalho são responsáveis pela 

morte de cinco mil trabalhadores por dia no mundo. Por essa razão, muitas empresas têm se 

conscientizado sobre a importância de investir na Segurança do Trabalho.  

Destarte, a inclusão de metas de saúde e segurança do trabalho na participação 

dos lucros e resultados, poderá propiciar maior comprometimento pelos próprios 

trabalhadores no que tange as boas práticas no quesito mencionado, o que, de forma 

contundente, reduzirá a probabilidade de ocorrência de acidentes e doenças ocupacionais.  

Vale dizer que, ao propor essa iniciativa, permite o fomento do 

amadurecimento e, consequentemente, o despertar da consciência dos trabalhadores como 

partes integrantes, e, sobretudo, verdadeiros colaboradores do empreendimento do qual 

fazem parte. 

Assim, certamente a produtividade sofrerá incremento significativo, bem como 

a sustentabilidade das empresas e dos seus próprios negócios.  

Outro ponto importante que deve ser suscitado é de que a medida trará 

benefícios diretos aos trabalhadores, uma vez que eles próprios resguardarão com mais 

cautela a própria saúde e segurança. 
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No que concerne às empresas e ao Estado, aquelas sentirão de forma 

expressiva a redução de ocorrências de acidentes, e estes, a diminuição os custos 

previdenciários, como consequência dessa medida de precaução.    

As metas vinculadas à saúde e segurança do trabalho, em referência ao texto 

original da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, não eram previstas, passando a serem 

normatizadas através da Lei nº 12.832, de 20 de junho de 2013, o que, mesmo antes da sua 

vigência, essas metas sempre integravam os Programas de Participação em Lucros e 

Resultados, amplamente válidas perante o Poder Judiciário, na eventualidade de uma 

demanda processual. 

Nesse sentido, essas questões que envolvem a saúde e segurança no trabalho, 

quanto a viabilidade para a percepção da participação nos lucros e resultados, já alicerçam o 

entendimento de que são práticas eficazes para disseminar a observância dos programas e 

ações em prol da prevenção da saúde do trabalhador, independentemente dos níveis 

hierárquicos, pois vislumbra que a atenção a estes quesitos seja feita tanto pelos cargos de 

gestão como pelos trabalhadores. 

Por essa razão, caso se perpetue a vedação do inciso II, § 4º, do art. 2º da Lei 

nº 10.101/2000, cuja proposta em análise vislumbra modificar, será bastante prejudicial para 

as empresas e trabalhadores, pois retira de sua tutela a possibilidade de obtenção de bônus, 

que lhe é provido na ocorrência da manutenção dos padrões de saúde e segurança conforme 

o estabelecido, o que, a longo prazo, produz maiores ganhos. 

Uma característica que é necessário destacar, é que as participações nos lucros 

e resultados têm buscado maior integração entre o capital e o trabalho através de medidas 

didáticas aplicadas a todos, gerando, em especial, o sentimento de comprometimento e 

inclusão do trabalhador no negócio do empregador. 

Dessa maneira, a inclusão de indicadores à participação nos lucros e resultados 

referentes a saúde e segurança no trabalho, gera maior comprometimento dos colaboradores  

na utilização de boas práticas advindas de treinamentos, e, com isso, o fornecimento de 

equipamentos de proteção individual (EPI) pelo empregador, buscará justamente melhorar 

ainda mais essa condição. 

Portanto, com base em todos os fundamentos apresentados acima, como 

relator nesta Comissão, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.683, de 2019.  

É como voto. 

Sala das Comissões, 6 de setembro de 2019. 

Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 
PP/SE 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
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2.683/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Laercio Oliveira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bosco Saraiva - Presidente, Tiago Dimas - Vice-Presidente, 

Alexis Fonteyne, Amaro Neto, Charlles Evangelista, Hugo Leal, Jesus Sérgio, Lourival 

Gomes, Laercio Oliveira, Zé Neto, Enio Verri, Glaustin Fokus, Joaquim Passarinho, 

José Ricardo, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Rodrigo Coelho, Vinicius Carvalho 

e Vitor Lippi.  

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2019.  

Deputado BOSCO SARAIVA  
Presidente 
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